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OFÍCIO Nº 1485/2021-CDESCTMA T

Brasília, 26 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Governador IBANEIS ROCHA
Governo do Distrito Federal - GDF
Brasília - DF
 

Senhor Governador,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6366/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0616007 Código CRC: 505B9424.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Reginaldo Sardinha - Gab 05

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Autoria: DEPUTADO REGINALDO SARDINHA)

 

Sugere ao Senhor Governador do
Distrito Federal, a criação de
Fundação com recursos oriundos
da venda da CEB, com a finalidade
de promover a saúde, o
desenvolvimento social e a geração
e difusão do conhecimento
científico e tecnológico.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do Regimento
desta Casa de Leis, sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal, a criação de Fundação
com recursos oriundos da venda da CEB, com a finalidade de promover a saúde, o
desenvolvimento social e a geração e difusão do conhecimento científico e tecnológico.

 

JUSTIFICAÇÃO

A venda da estatal em 2020 teve como uma das âncoras para a destinação do valor
arrecadado, o pagamento de dívidas com parte significativa do recurso, segundo discurso do
Governador naquela ocasião. Em que pese a relevância da medida, cabe ressaltar que a
criação de uma fundação no âmbito do Distrito Federal é da maior relevância, especialmente
no que diz respeito ao seu objetivo, a saber, o da promoção da saúde, do desenvolvimento
social, bem como da geração e difusão do conhecimento científico e tecnológico. São áreas
muito sensíveis e que o apoio e investimento pelo poder público nessas áreas, reveste-se de
compromisso estatal com o interesse público, consolidando, dessa forma, o alcance nobre de
finalidade preconizado na Constituição Federal.

Nesse sentido e considerando que a medida sagra-se relevante aos fins a que se
destina, conclamo os nobres pares à aprovação da presente indicação

 

REGINALDO SARDINHA
Deputado Distrital
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